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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 243/2018 – GARANTE A INCLUSÃO DOS PORTADORES DE VISÃO MONOCULAR NOS PROGRAMAS SOCIAIS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 243/2018, que GARANTE A INCLUSÃO DOS PORTADORES DE VISÃO MONOCULAR NOS PROGRAMAS SOCIAIS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de  autoria do Vereador João Evangelista Pereira de Sá, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.
Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	





1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 243/2018
1. AUTORIA: VEREADOR JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE SÁ

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


GARANTE A INCLUSÃO DOS PORTADORES DE VISÃO MONOCULAR NOS PROGRAMAS SOCIAIS DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Fica garantida a inclusão dos portadores de visão monocular para fins de fruição dos direitos aos programas sociais do município de Sete Lagoas.

Art. 2º - O Município reconhece a pessoa com diagnóstico de visão monocular como portadora de deficiência.

Art. 3º - A avaliação e diagnóstico da deficiência deverão ser feita por equipe multiprofissional.

[bookmark: _GoBack]Art. 4º - Executivo estabelecerá em regulamento os critérios para o cumprimento desta Lei, no prazo de 120 (cento e vinte) dias. 	

Art. 5º - Esta lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.


                                   Câmara Municipal, Sala das Sessões, 24 de maio de 2018.

         COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA


JOSÉ PEREIRA DA SILVA
Presidente

ALCIDES LONGO DE BARROS
Relator

MARCELO PIRES ROIDRIGUES
Membro
image1.jpeg




image2.png
»iiﬁ%




